PROJETO DE LEI Nº 1926/2003

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ART. 5º DA LEI 4.031 DE 14 DE SETEMBRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO CONTRA A POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Altera a redação do inciso I do art. 5º da Lei 4.031/1995 pela seguinte:


“Art. 5º [......]


I  - multa no valor de 1.000 (um mil) UFPM’s.”


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de abril de 2003.





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador
